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REQUERIMENTO Nº 1467/2021

Maringá, 15 de outubro de 2021.

 

Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições
regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requerem ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de encaminhar  a este
Poder Legislativo – para apreciação e deliberação – projeto de lei destinado a promover a alteração do artigo 13 da
Lei Complementar n. 1.092/2017, que dispõe sobre a concessão de isenções, reduções e demais formas de benefícios
relativos ao pagamento de tributos municipais, assim como define critérios para sua concessão, adotando-se  a
seguinte redação:

 
“Art. 13. Serão isentas do pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e
Logradouros Públicos as bancas de feira livre, feira do produtor e outras similares regularmente
licenciadas para pessoas acima de 60 (sessenta) anos, que pessoalmente exerçam a atividade, na forma
regulamentar. (NR)"
 

Ressalta-se que tal alteração faz-se necessária para atender ao disposto na Lei Federal n. 10.741, de
01 de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Atenciosamente, Vereadores Paulo Biazon, Sidnei Telles, Rafael Roza, Altamir Antônio dos Santos
e Belino Bravin Filho.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em 18/10/2021, às 14:40,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Diego Roza Camacho, Vereador, em 18/10/2021, às 14:46,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 18/10/2021, às 15:25,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Belino Bravin Filho, Vereador, em 18/10/2021, às 15:43, conforme
Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em 18/10/2021, às 15:53,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código
verificador 0234220 e o código CRC 7F82C1B1.
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